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PROJETO DE LEI Nº 3.178, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da 
dezembro de 1996, que estabelece 
educação nacional. 

Lei nº 9.394, 
as diretrizes e 

. '- . 

de 20 
bases 

de 
da 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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• Às Comissôes : Art . 24 . 1J 
Economia. Industria e Comércio 
Consto e J ustiça e de Redação(Art.54.RI) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -----~ 

Revejo o despacho inicial aposto ao PL n° 
3.178/97, para. excluir a. Comissão de Econo~ 
Indú..~a e Conlércio e incluir a Conús~-tp,,'-~ 

Educação, Cultura e Desporto. Publiqu >-=-s::...::e~. ~_-.... 

02 / O 1/ Cf' r 
En14 / __ 97. 

PROJETO DE LEI N~~~DE 199-=t 

(Do Sr. Padre Roque) 

( ( 

" (..{ ,,) _ Cf 3t' I el( r2 o ,<. ( .:;.t l 

'4 ( { ( ~ 2<:: tf. ' , , r ( r:> ~ ( ~,'),( ~ , 

I "Acrescenta inciso ao caput do 
slprime o ibciso IH do § 1 ° do art. 36." . --

I 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

I ...., 

art. 

/\1t. 1 ° E acrescentado o seguinte inciso IV ac a~tl:"O 36 da Lei n° 

9394, de 20 de dezembro de 1996: 

"Art. 36 ............. .. ........................................ .......... .. 

IV - Serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias." 

" .......... ...... .... ........ .... ...... .............. .... ................................ 

Art. 2° É suprimido o inciso IH do § 1 ° do art. 36 da Lei n° 9394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17 23004·2 (JUN/96, 
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JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão da Sociologia e da Filosofia no currículo do enSinO 

médio representa uma medida necessária para a consolidação da base humanista no que se 

refere aos conhecimentos adquiridos pelo educando. 

Dificilmente será bem sucedida a inclusão de temas referentes a 

estes campos em outras disciplinas, com docentes que não tenham a formação plena e 

adequada para o cumprimento dessa tarefa. ['~.í ser insatisfatório o texto da atual LDB. 

Nesse sentido, ao defender a inclusão da Filosofia no currículo do ensino médio, diz o 

professor Franklin Leopoldo e Silva: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Exis~~ , pOTtant0 um 18.:1;) iJP.J 0 qual a Filosofia ocupa na 
estrutura curricular l,lna ~o<;i :; .lv ~malug ,l a qualquer outra 
disciplina: há o qt.!::: C.p ~-~-l.rler llá o que mer~orizar, há técnicas a 
serem dominadas, há, sobretudo, uma terminologia específica a ser 
devidamente assimil:-.Ja. NE') devemos nos iludir com o adágio 
"não se aprende filosofia", algo que pode levar a um comodismo 
ou a uma descaracteri 73.ção d:'. clisciplina. O que a Filosofia tem de 
diferente das outras discipli~1ás ~ (l1W o ato de ensiná-la se 
confunde com a transmissão do estilo wflexivo, e o ensino da 
Filosofia somente logrará algum êxito na r:l(;dida em que tal estilo 
for efetivamente transmitido. No entanto, isto ocorre de forma 
concomitante à assimilação dos conteúdos específicos, da carga de 
informação que pode ser transmitida de variadas forma. O estilo 
reflexivo não pode ser ensinado formal e diretamente, mas pode 
ser suficientemente ilustrado quando o professor e os alunos 
refazem o percurso da interrogação filosófica e identificam a 
maneira peculiar pela qual a Filosofia constrói suas questões e 
suas respostas. 

Ora, é desta maneira específica que a Filosofia realiza o 
trabalho de articulação cultura .. Pensar e repensar a cultura não se 
cunfunde com compatibilização de métodos e sistematização de 
resultados; é uma atividade autônoma e de índole crítica. Não 
devemos, portanto, entender que a Filosofia estará no currículo do 
Segundo Grau em função das outras disciplinas, quase num papel 
de assessoria metodológica. No entanto, seria grave infidelidade 
ao espírito filosófico entender que a Filosofia virá se agregar ao 
currículo apenas para tomar-se mais uma parte de um todo 
desconexo. ou pelo menos com profundos problemas de integração 
e conexão . Neste sentido, não representa pretensão dizer que a 
Filosofia não é ap~nas mais uma disciplina; ao dizê-lo, estaremns 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de Lei. 

::.,~ ~: 3.17 . 2:" . ÜG~~_ (JUN/96) 

apenas reafirmando a natureza do estudo filosófico. A Filosofia 
tem uma função de at1iculação do indivíduo enquanto personagem 
social, se entendermos que o autêntico processo de socialização 
requer a consciência e o reconhecimento da identidade social e 
uma compreensão crítica da relação homem-mundo." 

As observações supra valem mutatis mutandis para a sociologia. 

Face ao exposto, submetemos aos nobres pares o presente Projeto 

Sala das Sessões, ern1Jde waW de 1997. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

E 

· .............................................................................................................. . 
, 

TITULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO II 
Da Educação Básica 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO IV 
Do Ensino Médio 

· .............................................................................................................. . 

Art. 36 - O currículo do ensino médio observará o disposto na 
Seção I deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que 
estimulem a iniciativa dos estudantes. 

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como 
disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma 
segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição. 

§ 10
_ Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 

serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre: 
· .............................................................................................................. . 

IH - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 
necessários ao exercício da cidadania. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Revejo o despacho aposto ao PL. 3.178/97. para excluir a 
Co~ssão de Economia, Indústria e Comércio e incluir a 
ConusslIo de EducaçlIo. Cultura e Desporto. Oficie-se ao 
Requerente e. após. publique-se. 

Fm oJOf./ q~ 
REQUERIMENl u r~- , ue .177 I. 

(Do Sr. Padre Roque) 

Requer a revisão do despacho inicial dado ao 
Projeto de Lei nO 3.1 78/9 7, e a sua redistribuição 
à Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Nos tennos dos artigos 140 e 141 do Regimento Interno e tendo 
em vista o despacho inicial dado ao Proj eto de Lei n° 3.1 78/97 , de minha 
autoria, que pretende acrescentar inciso ao caput do artigo 36, e supriInir o 
inciso III, do § 1°, do artigo 36, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a 
nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a fIm de que, em 
síntese, a FilosofIa e a Sociologia sejam transfonnadas em disciplinas 
obrigatórias no ensino médio, iniciahnente despachado às Comissões de 
Economia, Indústria e Comércio e de Constituição e Justiça desta Casa, e, 
por acreditannos ser de competência da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto desta Casa a apreciação de seu mérito, confonne o inciso VII, do 
artigo 32, do Regimento, sendo estranho à Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio, requeremos seja revisado o despacho inicial e seja feita a sua 
redistribuição. 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1997. 

PADRE~UE 
Deputado F ed ral (PT -PR) 
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SGM/P N° ()~ O •. (~CI d / ' ~ 0/\ C Brasllla, " <..\ e 6\..,.1~~, \ L de 1997 

Senhor Deputado, 

A propósito do Requerimento de Vossa Excelência, em 
que requer o reexame do despacho inicial dado ao Projeto de Lei nO 3.178, de 1997, 
visando a exclusão da Comissão de Economia Indústria e Comércio e inclusão da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, informo-lhe que exarei o seguinte 
despacho: 

"Revejo o despacho aposto ao PL. 3.178/97, para excluir a 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio e incluir a 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
_ protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PADRE ROQUE 
Anexo \11 - Gab. 585 
NESTA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LE: 

PROJETO DE LEI Nº 3.178, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(AS COMISSOES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMtRCIO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 3.178, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ... ~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 12 de agosto de 1997, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997 

Célia 

• 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei 
n° 9.394, de 2Q de. dezembro de 1996, que 
estabelece as dIretrIzes e bases da educação 
nacional. 

Autor: Deputado PADRE ROQUE. 
Relator: Deputado JOÃO THOMÉ 

MESTRINHO. 

o projeto de lei em tela, de autoria do ilustre Deputado 
Padre Roque, objetiva incluir a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 
obrigatórias no currículo escolar do ensino médio. Para tanto, propõe 
modificações na atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 
9.394/96). 

Este projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCRJ), 
confonne estabelecem os artigos 24, inciso II e 50 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

A esta Comissão cabe a análise do mérito educativo do 
referido projeto de lei. Cabe-nos, agora, por designação do Presidente da 
CECD a elaboração do respectivo parecer. No prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

r:: '\ 17 ?'\ nn.4..? (. IIIN/QF;\ . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A par das diferentes posições político-ideológicas, é fato 
incontestável que a escola deve se constituir em instância social de valorização 

e promoção da formação da cidadania de nossos adolescentes e jovens. Como 
sabemos, um dos objetivos fundamentais da educação, como direito de todos e 

dever do Estado e da família, consiste na preparação para o exercício da 
cidadania, a qualificação para o trabalho e o pleno desenvolvimento do 
educando, conforme estabelecem o art. 205 de nossa Constituição e o art. 2° 
da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nO 9.394/96). 

A instituição escolar, como mediadora formal na 

aquisição do conhecimento historicamente produzido ao longo de gerações, 
deve se constituir no loeus privilegiado para que os alunos aprendam os 
conteúdos básicos, além de prover o conhecimento mínimo de como funciona 
a vida político-social de seu País, bem como o desenvolvimento de valores 
éticos e morais. A aprendizagem desses conhecimentos e a aquisição de 
atitudes e valores se dá, prioritariamente, pelo ensino das Humanidades, no 

qual se incluem as disciplinas de Filosofia e Sociologia. ~ 

A Lei n° 9.394/96 estabelece, no seu art. 22, que uma 
das fmalidades da educação básica é desenvolver o educando, assegurando-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania. Mais adiante, 
consagra, em seu art. 27, que os conteúdos curriculares da educação básica 
deverão observar, entre outras diretrizes, "a difusão de valores fundamentais 
ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem 
comum e à ordem democrática". 

Mais especificamente em relação ao ensino médio, como 
etapa fmal da educação básica, a legislação em referência prevê que uma de 
suas fmalidades consiste "no aprimoramento do educando cOlno pessoa 
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico" (art. 35, inciso ITI). No entanto, 
consideramos que a LDB não deixou explícito o desejo da comunidade 
educacional brasileira de ver o retomo das disciplinas de Filosofia e 

GER 3.17.23.004-2IJUN/96) 
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Sociologia, como componentes curriculares obrigatórios no ensino médio, 
conforme previsto no Projeto de Lei n° 1.258-C/88. Concordamos com o autor 
da proposição de que o atual texto da LDB é insatisfatório, pois fala 

vagamente em "domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 000 " 

(art. 36, § 1°, inciso IH). 

Neste sentido, é que a presente proposição vem corrigir 
essa distorção ao acrescentar o inciso IV no artigo 36 da referida lei, tomando 
Filosofia e Sociologia disciplinas obrigatórias no currículo do ensino médio. 
Uma análise mais acurada da história educacional em nosso País permite-nos 
compreender o porquê da importância do retomo do ensino dessas disciplinas 

na escola. 

Em decorrência da instauração do regime militar de 
1964, houve a supressão das liberdades democráticas e as instituições 
escolares, de diferentes níveis, viram-se amordaçadas com a nova legislação 
educacional (Leis n° 5.540/68 e n° 5.692171), que suprimiu do currículo 
escolar o ensino da Filosofia e da Sociologia, substituindo-as pela inclusão de 
Educação Moral e Cívica, no 1 ° grau, Organização Social e Política do Brasil, 
no 2° grau, e Estudos de Problemas Brasileiros, no ensino superior. 
Instituiu-se, também, o ensino de Estudos Sociais em substituição as 
disciplinas de História e Geografia e criaram-se os cursos superiores de 
licenciatura curta. O objetivo de tudo isso era impedir o desenvolvimento de 
uma consciência crítica e reflexiva por parte dos alunos e silenciar os 
professores, cientistas sociais e filósofos, com a frnalidade de se garantir a ~ / 
obediência passiva dos cidadãos ao novo regime. ~ 

No processo de abertura da ditadura militar, vários 
intelectuais e educadores colocaram-se favoravelmente ao retomo das 
disciplinas de Ciências Humanas ao currículo escolar, sobretudo o ensino da 
Filosofia e da Sociologia. Assistimos, também, à luta pelo fun dos Estudos 
Sociais e instauração do ensino de História e Geografia na escola básica. 

É chegado, pois, o momento de valorização do ensino das 
Humanidades no currículo do ensino médio. Qualquer que seja a futura opção 
do aluno em sua vida profissional, o certo é que o educando, como pessoa e 
cidadão, necessita do ensino da Filosofia e da Sociologia para o 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/96) 
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desenvolvimento de uma consciência cidadã, para sua melhor inserção crítica, 
seja no mundo do trabalho, seja na sociedade como um todo. 

Concordamos com o professor e filósofo Franklin 
Leopoldo e Silva, citado na justificação do projeto, que: 

3. 178, de 1997. 

70796000.156 

"A Filosofia tem uma função de 
articulação do indivíduo enquanto personagem social, 
se entendermos que o autêntico processo de 
socialização requer a consciência e o reconhecimento 
da identidade social e uma compreensão critica da 
relação homem-mundo. " 

Face ao exposto, emitimos parecer favorável ao PL nO 

Sala da Comissão, em I~ de setembro de 1997. 

Deputado JOÁO TU ' MÉSTRINHO 
Re~ tor 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/96l 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados Maurício 
Requião e Paulo Lima, o PL n° 3.178/97, nos termos do parecer do relator, 
Deputado João Thomé Mestrinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente; Ricardo Gomyde e Maurício Requião, Vice-Presidentes; Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cunha, 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque, Wagner Rossi, Marisa Serrano, 
Augusto Nardes, Gonzaga Patriota, João Faustino, Eduardo Coelho, Oswaldo 
Soler, Wagner do Nascimento, Wolney Queiroz, Aécio de Borba, João Thomé 
Mestrinho, Maria Elvira e Paulo Lima. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

Dep. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 3.178-A, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

é f. dl' etn._ . I '. ,. ('J 

• -.,\. • c' 
.I ' G";""" \ L ) :': 
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'- . J' -, ', ,I'" "'.-.- ....... -

Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

04/12/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1997 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF.GAB-PR N° 45/99 
Brasília, 23 de fevereiro de 1.999 

-.., ,1 .:): 
'. - ... ~ 

/ 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o artigo 17, inciso 11, , 
alínea "d" e Art. 15, Parágrafo Unico do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, solicito, a V ossa Excelência, o 
desarquivamento das proposições de minha autoria, conforme 
relação anexa. 

Certo do acolhimento, reitero-lhe o meu 
elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

Atenciosamente, 

PADRERO UE 
Deputado FederallPTIPR 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 23/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1999 

!5~ !5~; 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-AJ97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 19/08/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1999. 

SECRETÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997. 

Altera dispositivos do art. 36, da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

Autor: Deputado Padre Roque 
Relator: Deputado Waldir Pires 

o projeto de lei, que estamos a examinar, da iniciativa do ilustre 
deputado Padre Roque, visa a incluir o estudo da Filosofia e da Sociologia 
como disciplinas obrigatórias, no curriculo escolar do ensino médio. Com 
esse propósito, pretende as modificações, que o projeto adota, no corpo da Lei 
9.394, de 1996, que é a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

o projeto foi, inicialmente distribuído à Comissão de Educação, Cultura 
e Desportos (CEDC), nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados ( arts. 24, inciso II, art. 32, inciso VII, e 50 ), e nela recebeu 

. parecer favorável de mérito, seguramente fundamentado, do seu relator, afmal 
aí aprovado, por grande maioria, na sessão de 17 de setembro de 1997. 

Em seguida veio a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação (CCJR), na obediência da regra regimental do art. 32, inciso III. 

Aqui, o projeto recebeu parecer favorável, com proposição de 
substitutivo do seu relator, que cuidara de ajustá-lo à técnica legislativa e à 
redação adequada. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

o projeto não foi apreciado, na legislatura passada, por esta Comissão. 

Desarquivado, a pedido do autor, nesta legislatura, e por despacho de 
deferimento do Presidente da Casa, como :- ainda -; após ter decorrido e se 
esgotado o prazo regimental de apresentação de emendas, o projeto chegou às 
minhas mãos, para nossa apreciação. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Não há obstáculo de natureza constitucional e jurídica à tramitação livre 
do projeto. Insere-se na órbita da competência legislativa da União e a origem 
de sua iniciativa está agasalhada pela norma do art. 61 da Constituição federal. 
Adoto, no processo, o substitutivo proposto pelo relator na legislatura anterior, 
que me parece de boa técnica legislativa. 

Quero, simplesmente, louvar a iniciativa do projeto, nestes tempos que 
vivemos. Como deixar de dotar a formação da nossa juventude, na sua 
educação média, básica, das noções de filosofia e de sociologia? 

Neste mundo - que se globaliza, a velocidade vertiginosa, como 
decorrência do extraordinário desenvolvimento da ciência e da tecnologia, de 
um lado, e do outro lado a precariedade da evolução das relações sociais, não 
sei se diga o retardamento e inaptidão das estruturas sociais vigentes, que não 
acompanham, para o bem estar das pessoas e famílias, o poder que o ser 
humano já exercita sobre o universo físico contemporâneo - é absolutamente 
indispensável aos jovens a noção de Filosofia e de Sociologia. 

Para que não se percam na desesperança. Para que guardem sua auto 
estima, tão essencial às vitórias e alegrias no embate da vida, e compreendam 
a importância do conflito das idéias e dos fatos sociais, dentro dos quais, 
naturalmente hão de viver. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 

Noções introdutórias e básicas de Filosofia e de Sociologia, que os 
habilitem à racionalidade simples do pensamento e da atividade humana. Que 
lhes dêem a indicação, o suporte, para a compreensão do sentido e 
legitimidade dos fatos sociais, da ciência, da ética, da política. Que os tomem 
aptos, no alvorecer da vida, a compreender dificuldades e êxitos, injustiças e 
privilégios, e conquistas a realizar, alimentando a própria confiança íntima, 
pela reflexão em tomo dos seus deveres e direitos, na sociedade humana. 
Saberem e poderem interpretar, livremente, segundo a tendência do 
pensamento de cada um e refletir sobre a potencialidade inédita do nosso 
tempo, de nossa civilização, no desafio para assegurar a todos os homens e 
mulheres os valores da cidadania e a beleza da comunidade social 
verdadeiramente integrada de cidadãs e de cidadãos. 

Assim voto e louvo esse projeto, por sua constitucionalidade, sua 
juridicidade, sua técnica legislativa e seu significado humanista para a 
juventude. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Acrescenta inciso IV e revoga o inciso 
III do § 1° do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É acrescentado o inciso IV ao art. 36 da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

" Art. 36. . ................................................................................ ..... . 

IV - São incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 
obrigatórias." 

, 

Art. 2° E revogado o inciso III do § 1 ° do art. 36 da Lei nO 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1999. 

~ W~~ 
Deputado WALDIR PIRES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'-.1'-.1,,0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A, DE 1997 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

AUTOR: DEPUTADO PADRE ROQUE 

RELATOR: DEPUTADO WALDIR PIRES 

PARECER REFORMULADO: 

Atendendo à sugestão do ilustre Deputado Antonio Carlos Biscaia, decidi 
suprimir o artigo 4° do texto do substitutivo por mim apresentado, para adequá-lo à Lei 
Complementar n° 95/98, que veda a adoção de cláusula de revogação genérica. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999. 

DEPUTADO WALDIR PIRES 

RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 .178-A, DE 1997 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unaIlÍlnemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, nos termos do parecer 

reformulado do Relator, Deputado Waldir Pires. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batocrno e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, ViImar Rocha, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
, 

Lobo, Renato Vianna, Zé Indio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 

Eduardo Paes, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José 

Antônio, Bispo Rodrigues, Eujácio SiInões, José Ronaldo, Vic Pires Franco, 

Antônio do Valle, Gustavo Fruet, ' Themístocles Sampaio, TeIma de Souza, 

Roberto Balestra, Nelson Marchezelli e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

~( . 
r 

OSE CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 .178-A, DE 1997 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta inciso IV e revoga o inciso IH 
do § l° do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional" . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E acrescentado o inciso IV ao art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

"Art. 36 ... .... ............... ....... ........ ......... ..... .. ... .. ................... . 
IV - São incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 

obrigatórias. " 

Art. 2° É revogado o inciso TIl do § lOdo art. 36 da Lei n° 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

OSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3. 178-B, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas - 1998 
- Termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- Parecer refonnulado do Relator 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-8, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, contra os votos dos 
Deputados Maurício Requião e Paulo Lima; e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
substitutivo. 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS EmOS- / ~O /99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 880-P/99 - CCJR Brasília, em 22 de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do 

Projeto de Lei n° 3.178-A/97. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e parecer a ele oferecido. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

Cordialmente, 

S ' CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.178-C, DE 1997 

Altera o art. 36 da Lei n° 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação na­
cional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vlgorar acrescido do seguinte inciso 

IV: 

\'Art. 36. . ............. .. .... ..... ... ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV sao incluídas a Filosofia e a 

Sociologia como disciplinas obrigatórias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2° Revoga-se o inciso 111 do § 1° do art. 36 da 

Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

• 

Deputado WALDIR PIRES 
Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3 .l78-C, DE 1997 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
relmião ordinária realizada hoje, aprovou lmanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Waldir Pires, ao Projeto de Lei n° 
3.1 78-B/97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer, Coriolano 
Sales, Freire Júnior, Geovan Freitas, Henrique Eduardo Alves, Mendes 
Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, 
Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, 
Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, 
Marcelo Déda, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar Moreira, 
Osvaldo Sobrinho, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton Xerêz, 
Max Rosenmann, Themístoc1es Sampaio, Luís Barbosa, José Ronaldo, 
Professor Luizinho e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comi - , 2000 

Deputado RON ~ 
Pr sidente 
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PS-GSE/06í 100 Brasilia, J4 de A1tz~ l de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.178, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 36 da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional", de acordo com o caput do art. 

65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

__ - --- - tA,~ J \ ' 

Députado UBIRAT~UIAR 
I 

Primeiro-Secretário 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação na­
cional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O caput do art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 

IV : 

"Art. 36. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV são incluidas a Filosofia e a 

Sociologia como disciplinas obrigatórias . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2° Revoga-se o inciso III do § 1° do art . 36 da 

Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua 

publicação. 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2000 
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28.05.97 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Com issões de Economia, Indústria e Comércio; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54)-(Art. 2!1, 11). 
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COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 
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Deferido requerimento do Dep. PADRE ROQUE, solicitando a exclusão da Comissão àe 
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PL. N9 3.178/97 

, 
-1' MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desportoi e de Constituiçãoe e .JJustiça e 
de Redação (Art. 54) - Art.24,II. (NOVO DESPACHO) 

PLENÂRIO , 
~ lido e vai a imprimir 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO 
Distribuido ao relator, Dep. JOAO TOM~ MESTRINHO. 

LJCO ~~LOlJf:1 t., póg.2~_5._q3 col.O 2 
COMIssAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

OCo,LJ..,JO.8 J!l..t., póg4g~.!.L, col. 0:2. t ' 

COMISsAo DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Não 'foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável do relator, Dep. JOÃO THOM~ MESTRINHO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacionai decreta: 
, 

Art. I ° E acrescentado o segu ;[}te;Iic i ~n IV ao artigo 36 da Lei n° 

9394, de 20 de dezembro de 1996: 

"Art. l6 -' .. . ... . ... ........ ... ....................... ..... .. .... ..... ...... . 

IV - Serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias ." 

" .......... .................... .. ........... .......... ... ......... ................. .. .... 

Art. 2° E suprimido o inciso III do § I ° do art. 36 da Lei n° 9394, 

de 20 de dezembro de 1996. 
Art. ]0 Esta lei en tra em vigo r na data de sua publicação . 

Art. 4° Revogam-se as di spos ições em cont rári o. 
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JUSTIFICAÇÃO 

• 

A inclusão da Sociologia e da Filosofia no currículo do ensmo 

médio representa uma medida necessária para a consolidação da base humanista no que se 

refere aos conhecimentos adquiridos pelo educando. 

Dificilmente será bem sucedida a inclusão de temas referentes a 

estes campos em outras disciplinas, com docentes que não tenham a formação plena e 

adequada para o cumprimento dessa tarefi Daí ser insatisfatório o texto da at~-.al LDB. 

Nesse sentido, ao defender a inclusão da Filosofia no currículo do ensino médio, diz c 

professor Franklin Leopoldo e Silva: 

"Existe, portanto, um lado pelo qual a Filc"30fia 0clp.a 'Jü 

estrutura curricular uma po~;ção análoga a qua!:l~ler em ~:l 
disciplina: há o ~ü(, Jrrender, há o que memori7:'-:-, !~<'. :~:t1 ca~ a 
serem dominadas, h<i, souretudo, uma terminologia específica a ser 
devidamente assimilada. Não devemos nos iludir CO •• l (' ac!~gio 

"não se aprende filosofia", algo que pode levar a um comodismo 
ou a uma descaracterização da disciplina. O q1le a Filo~ · ·5::} terr dI" 
diferente das outl.1~ l~;sciplinas é que o ato de ensina-la St' 

confunde com a trpnsmissão do estilo reí1exivo, e o ensino da 
Filosofia somente logrará algum êxito na medida em que tal estilo 
for efetivamente transmitido. No entanto, isto ocorre de forma 
concomitante à assimilação dos conteúdos específicos, da carga de 
informação que pode ser transmitida de variadas forma. O estilo 
reflexivo não pode ser ensinado formal e diretamente, mas pode 
ser suficientemente ilustrado quando o professor e os alunos 
refazem o percurso da interrogação filosófica e identificam a 
maneira peculiar pela qual a Filosofia constrói suas questões e 
suas respostas. 

Ora, é desta maneira específica que a Filosofia realiza o 
trabalho de articulação cultura .. Pensar e repensar a cultura não se 
cunfunde com compatibilização de métodos e sistematização de , 
resultados; é Uma atividade autônoma e de índole crítica. Não 
devemos, portanto, entender que a Filosofia estará no currículo do 
Segundo Grau em função das outras disciplinas, quase num papel 

. de assessoria, metodológica. No entanto, seria grave infidelidade 
ao espírito filo sófico entender que a Filoso fia virá se :lgrcgar ~\( , 



de Lei. 

currículo apenas para tornar-se mais uma parte de um todo 
desconexo. ou pelo menos com profundos problemas de integração 
e conexão. Neste sentjdo. não representa pretensão dizer que a 
Filosofia não é apenas mais uma disciplina; ao dizL-Io, estaremos 

apenas reafirmando a natureza do estudo filosófico. A Filosofia 
tem uma função de articu~ação do indivíduo enquanto personagem 

soc ial. se en tendermos que o autêntico processo de socialização 

requer a consciência e o reconheeimento da identidade social e 
uma compreensão crítica da relação homem-mundo." 

As observações supra valem mutatis mutandis para a sociologia. 

Face ao exposto, submetemos' aos nobres pares o presente Projeto 

Sala ~as Sessões, em\~ de ,:,':u : de 1997 . 

.I 
/ 

' /1 ~ 

". " ' > ' "I', .: ' " 
Deputado PADRE ROQUE , 

"LEGISLAÇÃO CITADÀ ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL . 

. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 

TITULO V 
Dos Níveis e das 1V1odalidades de Educação e Ensino 

.................. . . ..... .. . ... .. . . . ................ .. .... .. .. . .... ...... .. , ........................................ .. .... - .. .. ............ .. .......... .. .. .. .......... .... .. ... .. 
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CAPITULO II 

Da Educação Básica 
... '" ....... '" .......... '" '" .. '" . '" .. '" .... '" ...... '" '" ... '" ........... '" '" '" .... '" . '" '" .. '" '" ..... '" '" ... '" '" .... '" . '" .... '" . '" ... '" ..... '" '" . 

-SEÇAO IV 
Do Ensino Médio 

· ....... '" . '" . '" '" . '" .. '" . '" ... '" ... '" '" '" '" .... '" . ~ .. '" .. '" '" . '" .............. '" '" '" . '" ..... '" .. '" ............... '" ... '" . '" ............. . 

Art. 36 - O currículo do ensino médio observará o disposto na 
Seção I deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
significado da ciência, das letras e das artes; o processo histórico de 
transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa como 
instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da 
cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que 
estimulem a iniciativa dos estudantes. 

11I - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como 
disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma 
segunda, enl caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
instituição. 

§ 10 - Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre: 
· .. '" ............................ '" '" .. '" ............... '" '" '" . '" .. '" .................... '" ... '" .. '" .. '" '" .. '" ........ '" ... '" . '" .. ........ '" ...................... '" .. '" .. 

111 - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 
necessários ao exercício da cidadania. 
· ....... '" '" '" '" ....... '" .... '" '" .. '" . '" .... '" ..... '" ..... '" '" .. '" .. '" '" '" ... '" . '" '" .. '" '" '" .. '" '" .. '" '" '" '" '" '" '" '" '" .. '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" '" .. '" '" . '" '" '" '" .... '" .. '" .... '" ........ '" ..... . 
· ....................................................................................................................................................... .. 
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Revejo o despacho aposto ao PL. 3.178197. para excluir a 
Ccnüssão de Economia, Indústria e Comércio e incluir li 

Comissão de Educação. CUltura e Desporto. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

Em U0 Of-Iq :j.. 
REQUERIMEN~l u l''i- , ut= 177'. 

(Do Sr. Padre Roque) 

Requer a revisão do de.\pacho inicial dado ao 
Projeto de Lei 11 ° 3.1 78/97, e a sua redistribuição 
à C'omissào de Educaçào, lultura e De.~porto. 

Nos tennos dos artigos 140 e 141 do Regimento Interno e tendo 
em vista o despacho inicial dado ao Projeto de Lei n° 3.178/97, de minha 
autoria, que pretende acrescentar inciso ao caput do artigo 36, e suprimir o 
inciso fIl, do § 1°, do artigo 36, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a 
nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a fim de que, em 
síntese, a Filosofia e a Sociologia sejam transfonnadas em discipltnas 
obrigatórias no ensino médio, inicialmente despachado às Comissões de 
Economia, Indústria e Comércio e de Constituição e Justiça desta Casa, e, 
por acreditannos ser de competência da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto desta Casa a apreciação de seu mérito, confonne o inciso VII, do 
artigo 32, do Regimento, sendo estranho à Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio, requeremos seja revisado o despacho inicial e seja feita a sua 
redistribuição. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1997 . 

. ~/ 

PADRE)(9 UE 
Deputado Federal (PT-PR) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
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PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 12 de agosto de 1997, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997 

Célia 

, 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em tela, de autoria do ilustre Deputado 
Padre Roque, objetiva incluir a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 
obrigatórias no currículo escolar do ensino médio. Para tanto, propõe 
modificações na atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 
9.394/96). 

Este projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCRJ), 
conforme estabelecem os artigos 24, inciso II e 50 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

A esta Comissão cabe a análise do mérito educativo do 
referido projeto de lei. Cabe-nos, agora, por designação do Presidente da 
CECD a elaboração do respectivo parecer. No prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A par das diferentes posições político-ideológicas, é fato 
incontestável que a escola deve se constituir em instância social de valorizaçãc 
e promoção da formação da cidadania de nossos adolescentes e jovens. Como 
sabemos, um dos objetivos fundamentais da educação, como direito de todos e 
dever do Estado e da família, consiste na preparação para o exercício da 
cidadania, a qualificação para o trabalho e o pleno desenvolvimento do 
educando, conforme estabelecem o art. 205 de nossa Constituição e o art. 2° 
da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nO 9.394/96). 

7 
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A instituição escolar, como mediadora formal na 
aquisição do conhecimento historicamente produzido ao longo de gerações, 
deve se constituir no locus. privilegiado para que os alunos aprendam os 
conteúdos básicos, além de prover o conhecimento mínimo de como funciona 
a vida político-social de seu País, bem como o desenvolvimento de valores 
éticos e morais. A aprendizagem desses conhecimentos e a aquisição de 
atitudes e valores se dá, prioritariamente, pelo ensino das Humanidades, no 
qual se incluem as disciplinas de Filosofia e Sociologia. 

A Lei nO 9.394i?6 estabelece, no seu art. 22, que uma 
das fmalidades da educação básica é desenvolver o educando, assegurando-lhe 
a formação comum indispensável para o exercício da cidadania. Mais adiante, 
consagra, em seu art. 27, que os conteúdos curriculares da educação básica 
deverão observar, entre outras diretrizes, "a difusão de valores fundamentais 
ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem 
comum e à ordem democrática". 

Mais especificamente em relação ao ensino médio, como 
etapa fmal da educação básica, a legislação em referência prevê que uma de 
suas fmalidades consiste "no aprimoramento do educando como pessoa 
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento critico" (art. 35, inciso IlI). No entanto, 
consideramos que a LDB não deixou explícito o desejo da comunidade 
educacional brasileira de ver o retomo das disciplinas de Filosofia e 

Sociologia, como componentes curriculares obrigatórios no ensino médio, 
conforme previsto no Projeto de Lei n° 1.258-C/88. Concordamos com o autor 
da proposição de que o atual texto da LDB é insatisfatório, pois fala 
vagamente em "dominio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia 000 " 

(art. 36, § 1°, inciso lU). 
. Neste sentido, é que a presente proposição vem corrigir 

essa dIstorção ao acrescentar o inciso IV no artigo 36 da referida lei, tomando 
Filosofia e Sociologia disciplinas obrigatórias no currículo do ensino médio. 
Uma análise mais acurada da história educacional em nosso País permite-nos 
compreender o porquê da importância do retomo do ensino dessas disciplinas 
na escola . 



Em decorrência da instauração do regime militar de 
1964, houve a supressão das liberdades -democráticas e as instituições 
escolares, de diferentes níveis, viram-se amordaçadas com a nova legislação 
educacional (Leis nO 5.540/68 e n° 5.692171), que suprimiu do currículo 
escolar o ensino da Filosofia e da Sociologia, substituindo-as pela inclusão de 
Educação Moral e Cívica, no 1 ° grau, Organização Social e Política do Brasil, 
no 2° grau, e Estudos de Problemas Brasileiros, no ensino superior. 
Instituiu-se, também, o ensino de Estudos Sociais em substituição as 
disciplinas de História e Geografia e criaram-se os cursos superiores de 
licenciatura curta. O objetivo de tudo isso era impedir o desenvolvimento de 
uma consciência crítica e reflexiva por parte dos alunos e silenciar os 
professores, cientistas sociais e filósofos, com a fmalidade de se garantir a 
obediência passiva dos cidadãos ao novo regime. 

No processo de abertura da ditadura militar, vários 
intelectuais e educadores colocaram-se favoravelmente ao retomo das 
disciplinas de Ciências Humanas ao currículo escolar, sobretudo o ensino da 
Filosofia c da Sociologia. Assistimos, também, à luta pelo fim dos Estudos 
Sociais e instauração do ensino de História e Geografia na escola básica. 

É chegado, pois, o momento de valorização do ensino das 
Humanidades no currículo do ensino médio. Qualquer que seja a futura opção 
do aluno em sua vida profissional, o certo é que o educando, como pessoa e 
cidadão. necessita do ensino da Filosofia e da Sociologia para o 
desenvolvimento de uma consciência cidadã., para sua melhor inserção crítica, 
seja no mundo do trabalho, seja na sociedade como um todo. 

Concordamos com o professor e filósofo Franklin 
Leopoldo e Silva, citado na justificação do projeto, que: 

"A Filosofia tem uma função de 
articulação do individuo enquanto personagem social, 
se entendermos que o autêntico processo de 
socialização requer a consciência e o reconhecimento 

9 
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3.178, de 1997. 

da identidade social e uma compreensão critica da 
relação homem-mundo. " 
Face ao exposto, emitimos parecer favorável ao PL n° 

Sala da Comissão, em I~ de setembro de 1997. 

Deputado JOÃO T~ , MÉSTRINHO 
Re~ tor 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados Maurício 
Requião e Paulo Lima; o PL nO 3,178/97, nos termos do parecer do relator, 

Deputado João Tbomé Mestrinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
Presidente; Ricardo Gomyde e Maurício Requião, Vice-Presidentes; Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito ' Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cunha, 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque, Wagner Rossi, Marisa Serrano, 
Augusto Nardes, Gonzaga Patriota, João Faustino, Eduardo Coelho, Oswaldo 
Soler, Wagner do Nascimento, Wolney Queiroz, Aécio de Borba, João Thomé 
Mestrinho, Maria Elvira e Paulo Lima. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; tendo pareceres: da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, contra os votos dos 
Deputados Maurício Requião e Paulo Lima; e da Comissão de Constituição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 
su bstitutivo. 
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o Congresso Nacionai decreta: 

Art. 1 ° É acrescentado o segu;[lte ;r:ci~() IV ao artigo 36 da Lei n° 

93 94, de 20 de dezembro de 1996: 

"Art . 36 ... .. ................ .............. ................ ... ............ . 

IV - Serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como 

disci plinas obrigatórias." 

" ..... .... ..... .... .. ..... ......... . .. . ... ....... ......... ... .............. . -... ..... ... . 

Art . 2° E suprimido o inciso III do § 1 ° do art . 36 da Lei nO 9394, 

de 20 de dezembro de 1996. 
Art. 3° Es ta lei entra em vigo r na data de sua puhlicação. 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrJ rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

• 

A inclusão da Sociologia e da Filosofia no currículo do ensino 

médio representa uma medida necessária para a consolidação da base humanista no que se 

refere aos conhecimentos adquiridos pelo educando. 

Dificilmente será bem sucedida a inclusão de temas referentes a 

estes campos em outras disciplinas, com docentes que não tenham a formação plena e 

adequada para o cumprimento dessa tarefa. Daí ser insatisfatório o texto da a:~·.al LDB. 

Nesse sentido, ao defender a inclusão da Filosofia no currículo do ensino médio, diz (, 

professor Franklin Leopoldo e Silva: 

"Existe, portanto, um lado pelo qual a Fi 1c· · .~ofia t')Clpa '.lu 
estrutura curricular uma po~;ção análoga a qua~:l ~ ler C;\t-:! 

disciplina: há o ~lk. Jjlrender, ha o que memorir.:-, !"lr.. :~:ú ca-: a 
serem dominadas, il~, ~ouretudo, uma terminologia específica a ser 
devidamente assimilada. Não devemos nos iludir co •• ~ (' <1d.:'gio 
"não se aprende filosofia" , algo que pode levar a um comodismo 
ou a uma descaracterização da disciplina. O qlje a Filo~ .·5::1 terr cl p 

diferente das out1.1~ ,~;. sciplinas é que o ato de ensina-la Sl' 

confunde com a tr;msmissão do estilo reílexivo, e o ensino da 
Filosofia somente logrará algum êxito na medida em que tal estilo 
for efetivamente transmitido . No entanto. isto ocorre de forma 

• 



• de Lei . 

concomitante à assimilação dos conteúdos específicos, da carga de 

informação que pode ser transmitida de variadas forma. O estilo 
reflexivo não pode ser ensinado formal e diretamente, mas pode 
ser suficientemente ilustrado quando o professor e os alunos 

refazem o percurso da interrogação filosófica e identificam a 
maneira peculiar pela qual a Filosofia constrói suas questões e 

suas respostas. 

Ora. é desta maneira específica que a Filosofia realiza o 

trabalho de articulação cultura .. Pensar e repensar a cultura não se 
cunfunde com, compatibilização de métodos e sistematização de 
resultado s: é uma at ividade autô noma e de índol e crítica. Não 
devemos. portanto. entender que a Fil osofia estará no currículo do 
Segundo Grau em função das outras disciplinas. quase num papel 

. de Zlsscssoria metodológica . No entanto. sc ria grave infidelidZldc 
~l() espírit o fil osófic o entender que ~l Fill) s() li ~l virá se :lgreg ,il dl' 

currículo apenas para tornar-se mais uma parte de um todo 

desconexo. ou pelo menos com profundos problemas de integração 

c conexão. Neste sentjdo. não representa pretensão dizer que a 
riloso fia n;1o é apenas mais uma disciplina; ao dizl-lo, estaremos 

:lpcnas rCJfinnaIldo a natureZJ do estudo filosófico . A Filosofia 

tem uma fu nção de articulação do indivíduo enquanto personagem 

social. se entendermos que o autêntico processo de socialização 

requer a consciência e o reconhecimento da identidade social e 
uma compreensão crítica da relação homem-mundo ." 

As observações supra valem mufaris mUlandis para a sociologia. 

r ace ao exposto. submetemos' aos nobres pares o presente Projeto 

Sala ~as Sessões, e~\ r de .,' :., ~ de 1997. 

-, 

,,' , 

Deputado PADRE ROQUE 
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"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:\A(AO DE ESTl iDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUC A( ÃO NACIONAL . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 

TITULO V 
Dos N ívei~ e das rvlodal idades de I ~ducação e Ensino 

.......... ... . o' 0 ' 0 ............... . ...... .. ........ .. ...... ............. ................. . ................ . . . 

, 

CAPITULO 11 
Da Educacão Básica , 

.................. .......... ................................................................................................................................................ .. .... .............................................. 

-SE(AOIV 
Do Ensino Médio 

.................................... .. ...................................... ~ .................................................................... .. ..................................................................... .... .. 

Art. 36 - () currículo do ensino médio observará o disposto na 
Seção I deste Capítulo e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do 
sign ificado da ciência. das letras e das artes: o processo h istórico de 
transformação da sociedade e da cultura: a iíngua portuguesa conlO 
instrumento de comunicacão. acesso ao conhecimento e exercício da , 

cidadania~ 

I I - adotará metodologias de ensino e de aval iação que 
estimulem a iniciativa dos estudantes. 

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna. como 
disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e LIma 
segunda, em caráter optativo, dentro das dispon ibi I idades da 
instituição. 



~ 10 - Os conteúdos. as metodologias e as formas de a vai iação 
serão organizados de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre: 
................... .... .. .......... ................ .. .. .. .................. .... .......... .. .. .................................................................................................................................... 

111 - domínio Jos conhecimentos Je Filosofia c de Socioloeia 
~ 

necessários ao exercíc io da cidadania . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Revejo o despacho aposto ao PL. 3.178197. p3l1l acluír a 
(' l\n"licdSO li... "t;' l"l\nl\rni~ Inlh'_-=tn· ~ ... ('omérCl·0 e m· chrir Q 
-""" •• .-........... _~ .A...J ... ""' •• "' •• --., u~......,...... ... 

Comissão de Educação. Cultura e Desporto. Oficie·se ao 
Requerente e. após. publique-se. 

"\ r, "'\ 

Pm 'J'<!/ C .J- / (] I 
_... I I I • ...J 

. . .-

REQUERIl\'l EN rl U 1'''- , ut= 177 I. 

(Do Sr. Padre Roque) 

Reqller a r(!l 'isào do de.\pacho inicial dado ao 
Pr(~jelO de /. ei ,,0 3. 178 <) 7, e a sua redistr;hlliç:ão 
Ú ( 'omi.\.',Llu de 1~·d/fc(1(,:ao, ( "/f llllra e J)e.\!HwlO. 

Nos tennos dos artigos 140 e 141 do Regimento Interno e tendo 
em vista o despacho inicial dado ao Projeto de Lei nO 3.178/97, de minha 
autoria, que pretende acrescentar inciso ao caput do artigo 36, e suprimir o 
inciso IlI, do ~ 10, do artigo 36, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a 
nova Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào NacionaL a fim de que, em 
síntese, a FilosofIa e a Sociologia sejam transfonnadas em disciplinas 
obrigatórias no ensino médio , inicialmente despachado às Comissões de 
Economia, Indústria e Comércio e de Constituição e Justiça desta Casa, e, 

5 
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por acreditannos ser de competência da Comissão de Educação: Cultura e 
_Desporto desta C<1sa a apreciação de seu mérito. confonne o inciso VII, do 
artigo 3/ , do Regimento, sendo estranho à Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio, requeremos seja revisado o despacho inicial e seja feita a sua 
redistri buição. 

Sala das Sessões, 1 7 de junho de 1997. 

, 
/ J 

. .---.......-7-----,~( ) 

~ 4~(y 
PADRE/K~,~E 

Deputado Federal (PT-PR ) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178_ DE 1997 

Nos termos do art . 1 19, "caput" , I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas ao projeto, a partir de 12 de agosto de 1997, por CInCO 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1997 

'\ 

'veira 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em tela., de autoria do ilustre Deputado 

Padre Roque, objetiva incluir a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 

obrigatórias no currículo escolar do ensino médio. Para tanto, propõe 

modificações na atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 
9.394/96). 

Este projeto foi distribuído às Comissões de Educação, 
Cultura e Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCRJ), 

confonne estabelecem os artigos 24, inciso II e 50 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

A esta Comissão cabe a análise do mérito educativo do 
referido projeto de lei. Cabe-nos, agora., por designação do Presidente da 

CECD a elaboração do respectivo parecer. No prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A par das diferentes posições político-ideológicas, é fato 

incontestável que a escola deve se constituir em instância social de valorizaçãc 
e promoção da f0rmação da cidadania de nossos adolescentes e jovens. Como 
sabemos, um dos objetivos fundamentais da educação, como direito de todos e 
dever do Estado e da família., consiste na preparação para o exercício da 

cidadania, a qualificação para o trabalho e o pleno desenvolvimento do 
educando, conforme estabelecem o art. 205 de nossa Constituição e o art. 20 

da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nO 9.394/96). 

7 
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A instituição escolar, como mediadora formal na 

aquisição do conhecimento historicamente produzido ao longo de gerações. 

deve se constituir no la CUS. privilegiado para que os alunos aprendam os 

conteúdos básicos, além de prover o conhecimento mínimo de como funciona 

a vida político-social de seu País, bem como o desenvolvimento de valores 

éticos e morais . A aprendizagem desses conhecimentos e a aquisição de 

atitudes e valores se dá prioritariamente, pelo ensino das Hmnanidades, no 

qual se incluem as disciplinas de Filosofia e Sociologia. 

A Lei nO 9.394/96 estabelece. no seu art. 22. que uma 

das frnalidades da educação básica é desenvolver o educando, assegurando-ihe 

a formação comum indispensável para o exercício da cidadania. Mais adiante. 

consagra, em seu art. 27, que os conteúdos curriculares da educação básica 

deverão observar, entre outras diretrizes , "a difusão de valores fundamentais 
ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem 
comum e à ordem democrática". 

Mais especificamente em relação ao ensino médio, como 

etapa fmal da educação básica a legislação em referência prevê que uma de 

suas frnalidades consiste "no aprimoramento do educando como pessoa 
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento critico" (art. 35, inciso III). No entanto. 

consideramos que a LDB não deixou explícito o desejo da comunidade 

educacional brasileira de ver o retorno das disciplinas de Filosofia e 

Sociologia como componentes curriculares obrigatórios no ensino médio, 

conforme previsto no Projeto de Lei n° 1.258-C/88. Concordamos com o autor 

da proposição de que o atual texto da LDB é insatisfatório, pois faia 

vagamente em "domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia ... " 
(art. 36, § 1°, inciso IlI) . 

. Neste sentido, é que a presente proposição vem corrigir 
essa dIstorção ao acrescentar o inciso IV no artigo 36 da referida lei, tornando 
Filosofia e Sociologia disciplinas obrigatórias no cunículo do ensino médio. 

Uma análise mais acurada da história educacional em nosso País permite-nos 
compreender o porquê da importância do retorno do ensino dessas disciplinas 
na escola. 



• 

Em decorrência da instauração do regune militar de 
1964, houve a supressão das liberdades -democráticas e as instituições 
escolares, de diferentes níveis, viram-se amordaçadas com a nova legislação 
educacional (Leis n° 5.540/68 e nO 5.692171), que suprimiu do currículo 
escolar o ensino da Filosofia e da Sociologia, substituindo-as pela inclusão de 
Educação Moral e Cívica, no 10 grau, Organização Social e Política do Brasil, 
no 20 grau, e Estudos de Problemas Brasileiros, no ensino superior. 
Instituiu-se, também, o ensino de Estudos Sociais em substituição as 
disciplinas de História e Geografia e criaram-se os cursos superiores de 
licenciatura curta. O objetivo de tudo isso era impedir o desenvolvimento de 
uma consciência crítica e reflexiva por parte dos alunos e silenciar os 
professores, cientistas sociais e ftlósofos , com a fmalidade de se garantir a 
obediência passiva dos cidadãos ao novo regime. 

No processo de abertura da ditadura militar, vários 
intelectuais e educadores colocaram-se favoravelmente ao retorno das 
disciplinas de Ciências Humanas ao currículo escolar, sobretudo o ensino da 
Filosofia c da Sociologia. Assistimos, também, à luta pelo fim dos Estudos 
Sociais e instauração do ensino de História e Geografia na escola básica. 

É chegado, pois, o momento de valorização do ensino das 
Humanidades no currículo do ensino médio. Qualquer que seja a futura opção 
do aluno em sua vida profissional, o certo é que o educando, como pessoa e 
cidadão. necessita do ensino da Filosofia e da Sociologia para o 
desenvolvimento de uma consciência cidadã, para sua melhor inserção crítica, 
seja no mundo do trabalho, seja na sociedade como um todo . 

Concordamos com o professor e filósofo Franklin 
Leopoldo e Silva, citado na justificação do projeto, que: 

"A Filosofia tem uma função de 
articulação do indivíduo enquanto personagem social, 
se entendermos que o autêntico processo de 
socialização requer a consciência e o reconhecimento 

9 
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3.178, de 1997. 

da identidade social e uma compreensao critica da 
relação homem-mundo. " 
Face ao exposto, emitimos parecer favorável ao PL n° 

Sala da Comissão, em /~ de setembro de 1997. 

Deputado JOÃO TH 
I 

-
MESTRINHO 

Re~ tor 

IH - PARECER DA COMlSSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados Maurício 
Requião e Paulo Lima, o PL n° 3.178/97 , nos termos do parecer do relator, 

Deputado João Thomé Mestrinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, 
-Presidente; Ricardo Gomyde e Maurício Requião, Vice-Presidentes; Pedro Yves, 
Mario de Oliveira, Expedito ' Junior, Djalma de Almeida Cesar, Ademir Cw1ha, 
Claudio Chaves, Ademir Lucas, Padre Roque, Wagner Rossi, Marisa Serrano, 
Augusto Nardes, Gonzaga Patriota, João Faustino, Eduardo Coelho, Oswaldo 
Soler, Wagner do Nascimento, WoIney Queiroz, Aécio de Borba, João Thomé 
Mestrinho, Maria Elvira e Paulo Lima. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 

Dep, 

- I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

, . 
\ 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem 

do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

04/12/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto . 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1997 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

11 
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OF.GAB-PR N° 45/99 
Brasília, 23 de fevereiro de 1.999 

- .. . ...., ... .'.::: : 
.t.. :--: ~ .:.,.- . _ . .. . 

Senhor Presidente, 

Em conformidade com o artigo 17, inciso lI, , 
alínea "d" e Art. 15, Parágrafo Unico do Regimento Interno da 
Câmara . dos Deputados, solicito, a Vossa Excelência, o 
desarquivamento das proposições de minha autoria, conforme 
relação anexa. 

Certo do acolhimento, reitero-lhe o meu 
elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Atenciosamente, 

~ 
PADRERO UE 

Deputado Federal/PTIPR 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Reso-

lução n° 10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divul-

gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresenta-

ção de emendas a partir de 23/04/99, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto de lei. 

I - Relatório 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 1999 

!i~ ;5+, 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

o projeto de lei, que estamos a examinar, da iniciativa do ilustre 
deputado Padre Roque, visa a incluir o estudo da Filosofia e da Sociologia 
como disciplinas obrigatórias, no curriculo escolar do ensino médio. Com 
esse propósito, pretende as modificações, que o projeto adota, no corpo da Lei 
9.394, de 1996, que é a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

o projeto foi, inicialmente distribuído à Comissão de Educação, Cultura 
e Desportos (CEDC), nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados ( arts. / 4, inciso lI, art. 32, inciso VII, e 50 ), e nela recebeu 

13 
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parecer favorável de mérito, seguramente fundamentado, do seu relator, afmal 
aí aprovado, por grande maioria, na sessão de 17 de setembro de 1997. 

Em seguida veio a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação (CCJR), na obediência da regra regimental do art. 32, inciso UI. 

Aqui. o proj eto recebeu parecer favorável, com proposição de 
bs<-ituti v do ::,eu relato, -i e cuidara de ajustá-lo à técnica legislativa e à 

reuaydo a ' quada. 

O projeto não foi apreciado, na legislatura passada, por esta Comissão. 

Desarquivado, a pedido do autor, nesta legislatura, e por despacho de 
deferimento do Presidente da Casa, como ~ ainda ;! após ter decorrido e se 
esgotado o prazo regimental de apresentação de emendas, o projeto chegou às 
minhas mãos, para nossa apreciação. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

Não há obstáculo de natureza constitucional e jurídica à tramitação livre 
do projeto. Insere-se na órbita da competência legislativa da União e a origem 
de sua iniciativa está agasalhada pela norma do art. 61 da Constituição federal. 
Adoto, no processo, o substitutivo proposto pelo relator na legislatura anterior, 
que me parece de boa técnica legislativa. 

Quero, simplesmente, louvar a iniciativa do projeto, nestes tempos que 
vivemos. Como deixar de dotar a formação da nossa juventude, na sua 
educação" média, básica, das noções de filosofia e de sociologia? 

Neste mundo - que se globaliza, a velocidade vertiginosa, como 
decorrência do extraordinário desenvolvimento da ciência e da tecnologia, de 
um lado, e do outro lado a precariedade da evolução das relações sociais, não 
sei se diga o retardamento e inaptidão das estruturas sociais vigentes, que não 
acompanham., para o bem estar das pessoas e famílias, o poder que o ser 
humano já exercita sobre o universo fisico contemporâneo - é absolutamente 
indispensável aos jovens a noção de Filosofia e de Sociologia. 



Para que não se percam na desesperança. Para que guardem sua auto 
estima, tão essencial às vitórias e alegrias no embate da vida, e compreendam 
a importância do conflito das idéias e dos fatos sociais, dentro dos quais, 
naturalmente hão de viver. 

Noções introdutórias e básicas de Filosofia e de Sociologia, que os 
habilitem à racionalidade simples do pensamento e da atividade humana. Que 
lhes dêem a indicação, o suporte, para a compreensão do sentido e 
legitimidade dos fatos sociais, da ciência, da ética, da política. Que os tomem 
aptos, no alvorecer da vida, a compreender dificuldades e êxitos, injustiças e 
privilégios, e conquistas a realizar, alimentando a própria confiança íntima, 
pela reflexão em torno dos seus deveres e direitos, na sociedade humana. 
Saberem e poderem interpretar, livremente, segundo a tendência do 
pensamento de cada um e refletir sobre a potencialidade inédita do nosso 
tempo, de nossa civilização, no desafio para assegurar a todos os homens e 
mulheres os valores da cidadania e a beleza da comunidade social 
verdadeiramente inteQIada de cidadãs e de cidadãos. 

~ 

Assim voto e louvo esse projeto, por sua constitucionalidade, sua 
juridicidade, sua técnica legislativa e seu significado humanista para a 
juventude. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1999. 

V .í ~ c:>--<---<---",.---v 

WALDIR PIRES 

, 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Acrescenta inciso IV e revoga o inciso 
III do § IOdo art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e 
bases da educacão nacional." , 

o Comrresso Nacional decreta: 
~ 

, 

Art. 1° E acrescentado o inciso IV ao art. 36 da Lei n° 9.394, de 
. ') 0 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

15 
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.. Art. 36. . .. ............ ... ....... ...... ........ ...... .... .. ..... .. ...... .... ....... ..... ...... . 

IV - São incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 
obrigatórias." 

Art. ,0 E revogado o inciso lU do § lOdo art. 36 da Lei nO 9.394, 
de ' o de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1999. 

~ 
W~~ 

Deputado WALDIR PIRES 
Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

Nos termos do art. 119; caput, \I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 



. .. . .. . .. . --

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 19/08/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 25 de agosto de 1999. 

SECRETÁRIO 

PARECER REFORMULAOO: 

Atendendo · à sugestão do ilustre Deputado Antonio Carlos Biscaia, decidi 
suprimir o artigo 40 do texto do substitutivo por mim apresentado. para adequá-lo à Lei 
Complementar n° 95/98, que veda a adoção de cláusula de revogação genérica. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999. 

<....~ . . 
L/"t '~ ~ '-<-~ -----

DEPUT ADO WALDIR PIRES 

RELATOR 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou llllanimemente pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, nos tennos do parecer 

reformulado do Relator, Deputado Waldir Pires . 

17 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Re"::" Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, 

Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Iédio Rosa, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 

Lobo, Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, 

Moroni Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 

Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcelo Déda, Waldir 

Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrabim Abi-Ackel, 

Eduardo Paes, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José 

Antônio, Bispo Rodrigues, Eujácio Simões, José Ronaldo, Vic Pires Franco, 

Antônio do Valle, Gustavo Fruet, " Themístocles Sampaio, TeIma de Souza, 

Roberto Balestra, Nelson Marchezelli e Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

a<l<Y, OSÉ CARLOS ALELUIA 
Presidente 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta inciso IV e revoga o inciso ITI 
do § l° do art. 36 da Lei n° 9.394, de lO de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. . 

Art. 1° E acrescentado o inciso IV ao art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

"Art. 36 ............................................................................. . 
IV - São incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas 

obrigatórias. " 

Art. 2° É revogado o inciso III do § lOdo art. 36 da Lei n° 9.394, 
de lO de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 1999 

U I 
OSÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senaào Feàt:ral - Brasiiia - DF 

19 
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Oficio n° 1I (j I (SF) Brasília, em I Cf de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 9, de 2000 (PL n° 3.l78, de 1997, nessa Casa), que "altera o art. 36 da Lei 
n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional" . 

Atenciosamente, 

. t-. -. . · .. 1 • • • ,ú71l\ 
----- • ~~="... , J 

m.~J./~.. .~~.h:<r~ .. ../..~..J 
I '.,. ... I ~ nl ~o '~"'rlhcr ("' " c· ... t" I • ' ~ • \, ( .. " I c. . .. j .~ , \., ... . 1;; - .r o-

G ·~nl dl Mesa, p as d ~ v I d a & 

P .... \' .! !" .., .. ir .... 
I \.i .. ' \..1 _ . 1 .... ,(.0 ... · ' 

IJ\RA 
()~. 
LENCAR AIRES 

Chef dp Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plcOO-009 

ARQUIVE- ..... .,..,. 
51 

Secr da Mesa 
-- .-' -.... -
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• 

Brasília, em 15 de outubro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.073, de 2001, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 9, de 2000 (nO 3.178/97, na 
Casa de origem), que "Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 
Deputado Aécio Neves 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
--------... -.~ . .. ., . __ .•..• _ J: 

ARQUIVE - ,-
e. 

f r. 1 
Secr. e5rio-G e c i Mesa 

-----#0-- ;--_ .. _--
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Aviso n2 1.159 - C. Civil. 

Brasília, S de outubro de 200 1. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n2 9, de 2000 (n2 

3.178/97 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

Atenciosamente, 

P NTE 
efe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



, 

Mensagem rf 1. O 73 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 Q do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nQ 9, de 2000 (nQ 3.178/97 na Câmara dos Deputados), que "Altera o art. 36 da Lei n2 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" . 

Ouvido, o Ministério da Educação assim se manifestou: 

Razões do veto: 

"A Constituição Federal em seu art. 210, capul, preceitua: 

"Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a 
assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e 
regionais. " 

Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins, in Comentários à Constituição do Brasil, 
lecionam que na fixação do conteúdo mínimo para o ensino fundamental devem ser levadas 
em conta as diferenças regionais de desenvolvimento socioeconôrnico, que devem estar 
presentes em beneficio da própria unidade federada em que encontra instituído o 
estabelecimento de ensino. O conteúdo mínimo tem como finalidade manter a unidade dos 
currículos em todo o País e ao mesmo tempo manter uma parte diversificada, capaz de 
atender às peculiaridades e características de cada região, aos planos das escolas e às 
diferenças individuais existentes e necessárias dos educandos. 

Sabiamente, a LDB (Lei rf 9.394/96), em atenção às peculiaridades e características 
de cada região, em seu art. g2, inciso IV, atribuiu à União a incumbência de "estabelecer, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos 
e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum". 

Acrescente-se que o art. 211 da Constituição Federal, em seu § 32, preceitua que os 
Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio. 



FI. 2 da Mensagem nº 1. 073, de 8 .10 . 200 1. 

Assim, o projeto de inclusão da Filosofia e da Sociologia como disciplinas 
obrigatórias no currículo do ensino médio implicará na constituição de ônus para os Estados 
e o Distrito Federal, pressupondo a necessidade da criação de cargos para a contratação de 
professores de tais disciplinas, com a agravante de que, segundo informações da Secretaria 
de Educação Média e Tecnológica, não há no País formação suficiente de tais profissionais 
para atender a demanda que advirá caso fosse sancionado o projeto, situações que por si só 
recomendam que seja vetado na sua totalidade por ser contrário ao interesse público. 

Muito embora o art. 210 da Constituição Federal se refira à fixação de conteúdos 
mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum, entendo 
que os princípios inerentes de tal diploma sejam observados para a fixação dos currículos e 
conteúdos mínimos para o ensino médio, a cargo da União, em colaboração com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, conforme preceitua o art. 9º, inciso IV, da Lei nº 
9.394/96. 

Por derradeiro, tecnicamente, a proposta contida no projeto, se viável, deveria ser 
inserida no art. 26 da Lei nº 9.394/96, o qual em seu § 1º estabelece que os currículos do 
ensino fundamental e médio devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 
portuguesa e da matemática." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 8 de outubro de 2001. 



. , 

Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

"Art. 36 ........................................... .... ..................... ....... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - são incluídas a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias . 
.... .. ............................................................................................. "(NR) 
Art. 2° Revoga-se o inciso IH do § 1° do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /1 de setembro de 2001 

jbs/plcOO-009 

Senador Edison Lob·a-r--­
Presidente do Senado Federal, 

Interino 
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• 

Brasília, 3C de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n° 494, de 15 de outubro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
WALDIR PIRES, CELCITA PINHEIRO E JOÃO MATOS, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.178, de 1997, que "Altera o 
art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço . 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



• 

SGM/P N° 1485/01 Brasília, 30 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.178, de 
1997, que " Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOÃO MATOS 
Gabinete nO 672 Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento : 5428 - 1 



SGM/P N° 1485/01 Brasília, 30 de outubro de 2001. 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.178, de 
1997, que "Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada CELCITA PINHEIRO 
Gabinete nO 528 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Documento: 5395 - 1 
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SGM/P N° 1485/01 Brasília, 30 de outubro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 3.178, de 
1997, que "Altera o art. 36 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado WALDIR PIRES 
Gabinete nO 437 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

111 111111 1111111 
Documento : 5394 • 1 
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Presidência da República 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

M ENSAGEM 

N' 1.073 , de H de outubro de 2001. 
Senhor Pre!-Idcnle do Senado Fede ral. 

Comunico a Vos!ooa ExcelênCia que. nos termos 

do parágrafo I ' do artigo b6 da Conslltulção FederJI. decidi \/etar 

mtegralmente. por contranedade <lO IOlen,:\\e pühlil'O. o Projeto de Lei 

n' 9. de 2000 (n' 3. 178/97 na Limara do\ Deputados), que "Aliem o 

an o 36 da Le i n' 9.39..\, de 20 de dCLcmbro dl' 1996, que e~tabel ccc 

a~ ebrctrll.c\ e ha\e~ d~1 cdul'ação nac ional". 

Raz;w:s do yelu-

~A Conslltu lÇjo Federal em seu art . 210. CllplU. 

precei lua : 

~ An. 210. Serào fixadm co nl cüdos mini mos pa­

ra o ensinO tundamcntal. Je maneira a a \:..qwrar for­

mação bá'\Jca comum e rc\pcllo ao\ valore\ cultu ral\ C' 

ani\llcos. naClOnal\ e rC'!! I Onal\ . ~ 

Ccl\o RJI')('lro Haslo~ e I\e .... Gandra Manlns. /fi 

ComcnI<ln o, à Con,llluH;:-IO do Hr:hll. leCionam que na fi ­

xa~'ãp 00 conlcudn Ill101IllO par,1 fi cn\lno lunoamclHat de­

vcm sl't levada\ ('111 Ç0 Il1.1 ;1\ ddcrt'n~·.I \ rq! lona l' de de­

\e ll\/r 11\ IIllCllln '1'I..·!i)C(·onÓmll'\ ). qUl' de\ l'fl1 1,:\1:lr rresente ... 

em tx:ndí('l(J da propn:! lrOiO,Hk Il:daada l'm que el1COntr;1 

1I1 \llI l(rdo o c\lahdC'clnle-1I10 dI.' e-ll\ llltl . (J cOnleudo ,"íl1llll! l 

lem como finaltd.ld e- Illanll.'r a umd;ldt, do ... currindo~ em 

1rxl ll II Pai ... l' ;.I i\ l1Ie\IIHI Il'I1IPO manler uma purtl' dl\ er 

I 
J P 

I 

I ~ 
i 

__ -'-____ -L ____________ .. ..lf~, 

3.671).000 
lUTAI. . .. 1SCAl 

) 670.00J 

TOTAL - SEGURIDADE o 
100

1 

3670.(0) 

10 .... TOTAL · GERAL 9.644.862 

siticada. capaz de ate nder às peculiaridades e caraclenslicas 

de cada re gião. am planos das escola .. e às diferenças 1Il-

dividu ai:-. eXlstCnLL ' ~' ri ' 

Sabiamcntl' . a LDB (Lei n~ '::',16). em aten-

ção a\ pccl:1li aridadc~ c c~ raclcrisl i cas dc cada regiãu. em 

seu ano 9' , inciso IV, aLnbuiu fi União a mcumbéncla de 

"cstabe lecer. em colaboração com os Estado~, o DlstrilO 

FcderJ I e os Município~ . competéncia\ c diretrizes para a 

educação in fantil. o ensino fundamental c O ensino médio. 

que nonearjo os. curricuh .. e :..cus contcüdos mín imo~. de 

modo a a.\~egurar funnação básica comum" . 

Acresccnte -:-.c que o art. 211 w Constituição h .. ·· 

dem!. em.;cu § 3'. r"'l'Cei lua que os E"lado\ c o Distrito Fcdcr:11 

atuarJo pnontanamcnte no en\ ino fundamental e médio. 

Assim. li projc to de inclu ~ão da Filosofia e lia 

Sociolo~!la como dlsc lp11lla~ obrigatón as no cumculo do 

en~1Ilu mc:dlo implicara na conMituição de ónu :-. para 0\ 

Estado\ l' o Dlstnlo Federal. pressupondo a neces",dad(' d~1 

cnação de cargo:.. para a cOnlratação de professore~ d(.· lar \ 

disclplma:... com a a!.!ravanlC de que. \c~undo Inlormad"k!" 

da SCl'rcwna de Educação Media e Tecnolog ica. n50 ha np 

Pai\ loml:.tção sufIClenl(' de la l ~ proli:.\ronals para atenda 

a demanda que ad\ Ira C'I\O fosse ~anClonado o proJelo . 

stluaçõc\ Que por SI ... 6 recomendam qUl' '-CJa \/clado na ~ua 

totalidade por ~r CO nlrano ao tntcrcs<..C público . 

M UIto emhora (l an. 210 da Con~lI tuição Fe· 

deral 'c rclir:1 i.t li"a~':lo de- conteudo\ mlnlmo~ rara ti 

1.:11\1110 lundalllenlal. de- lll;trll.'lra a a\\('~ur:tr lonnaç;)o 11.1 ' 

' 1(':1 Clllll UIl1. l'ntl· nt.1p qlll' o ... pnncir ll'''' rnc re rlle .. de 1:11 

dlplom,1 'qall1 oh,l'f'\ ,Ido-. para a fixa,'jo dos curnc ulo ~ l ' 

l'ontl'uLlo ... I11mll11(1 ... rara o I.' II \tnO rnC:d1tl. a cargo LI:I Unl :l(\ 

em l'1I1 ,1~ 'r,lç· ~IO llHl1 Ih I .. t.tdo,. l' DI'1rllo reder,11 l' o ... 

Municípios. conforme preceitua o art . 9! , inciso IV, da Lei 
n' 9.394/%. 

Por derradeiro. tecn icamente , a rroposta contida 

no projeto. se \/i.Í\ cI. devcna ~e r tn -;erida no art . 26 da Lei 
n' 9.394/96. o qual em seu § I ~ estabe lece que os cur­

rículos do ens ino fundamen tal e médio devcm abranger, .... 

obrigatoriamenlc, o estudo da Itngua ponuguc~ e da ma· 
tcmática. ~ 

• 
Estas . Senhor PreSidente . as razõcs que me)e.. C 

varam a \/elar o projeto em causa. as qual\ ora submeto à e levada 

apreciação do" Senhores Membros do C(lngrc~so NacionaJ . 

N' 1.074, de 8 dc outubro de 2001 . Encaminhamento ao Congresso 

Nacional do tcxto do projelo de lei que ~ Altera a redação do § I' do 
art . I ' d;t Lei n! 9...t36. de: 5 de fevcT'Clro Je 1997. que dl~põe sobre 
a JOnlJda de Médico. MédiCO de Saúde PLihltca. MédICO do Trabalho 
e Méd iCO Vetctinán o da Admtnt~lra~'ão PUhllca Fede ral direta, das 
au(arq uia~ c da~ fundações púb licas federal" ~ . 

N' 1.075 . de 8 de outubro de 2001 . EncamInhamento ao CongtUSO 

NaCional do lexto do proJcto de leI quc ~DI\põc !ooobre a criação da 
Gratificação de Desempenho de Atl\ Idade 1 cC ntco-AdmlntsU'ativl -

GDArA. e da OUlras pro\/ Idênc la~~. 

MINISTERIO DA DEFESA 

N' 148. de 8 de outubro de ~OOl. PedIdo lonnulado pela Embaixada 

da República Uncnl~11 dn Lru~u.!1 no 8ra ... tI. rXlr tnterrnéd lo do Mi· 
OI stt!no da Defesa. para '-ohrt.'\úO no Tl'rfllóno N"clonal e pouso 
It!COlCO no RIO de J:meln) 1.4.t."roponu Inlern,h.: lon,d AntÔniO CarlOl 
J{lhllll - Gall.'.lol. 110 dl;1 l) dI.' oUluhr(1 Ol' ~r"J I . de unl ;1 aeronave do 
Iq>o IL-62 t\1. de n:tcltll1alld.J.l1l' ru ...... ,1, OpLT.lu.! /ll.'b bnrre~a Aérea 

"EAS-I U:\'E A IRLAN ". con.Ju/mdtl nll lll:!rl" L1nt guar lh . em apoio. 

tmp.! daquele P~u~ na MI\:..;jo J(' P,II d.1 O'l . \ed lad:! na Repúblicl 
l)emrx:r; tt ll·.J. J(I C(ln!!{). '\U! t>nh). L:rn )o. de lI utllhrll dt' 200 1. 
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Of. nO _ :1 . J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

CInCO, vInte e seIs, vInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

./ 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT/MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
•• • • • A· • 

seIS, VInte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seiS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 

retirados da cédula através do Requerimento na 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e · . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 

~ , 
I , 
• 
I 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze- !RS __ ~~~~ ____________________ ____ 

Depu/~ ...1'1 PTIMG, 
_---L{.~...-..+/"~-( · ___ -=--_~~==~~~~dor Heráclito Fortes 

PFÍ.'/PI, ~"'<: • 

I 
I . 

j 
1 
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o f í c i o nº [ ]fo ( CN ) Brasília, em 0t- de ~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 9, de 2000 (PL nº 3.178, de 1997, 
nessa Casa), que "altera o art . 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional." 

Atenciosamente, 

, 

, 
'L-I..re Sarney 

ente 

vpl / plcOO - 009veto 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE -REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, 11 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 10/91, o 

Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 

14/04/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emen­

das ao substitutivo oferecido pelo relator. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1998 

~r~,w"/ 
SÉRGIO SAMPAIO CON REIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PRECl O 1 co E JU 

PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional". 

Autor: Deputado PADRE ROQUE 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

O projeto de lei em tela, de autoria do Deputado Padre Roque, 

objetiva incluir as disciplinas Filosofia e Sociologia como obrigatórias no currículo escolar 

do ensino médio. Para tanto, propõe modificações na atual Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei nO 9.394/96). 

Este projeto foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e 

Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), conforme estabelece o 

artigo 24, 11, em concomitância com o art. 32, 111 e VII, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto a proposição 

recebeu parecer favorável do relator, tendo sido a matéria aprovada, quanto ao mérito, por 

malOna. 

É o relatório. 

• 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111, alínea ª, do Regimento Interno 

desta Casa, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pronunciar-se apenas 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição em exame. 

No que diz respeito à constitucionalidade do projeto de lei em tela, 

não encontramos qualquer nódoa que possa maculá-la, pertencendo a matéria a órbita das 

competências legislativas da União e sendo lícita a iniciativa legislativa do Congresso 

Nacional. 

Também não encontramos no projeto qualquer vício quanto à sua 

juridicidade, não havendo qualquer conflito material entre o seu conteúdo e a ordem 

jurídica vigente. 

No entanto, no que concerne à técnica legislativa e à redação 

utilizadas, verificamos a inobservância, pela proposição em comento, das boas normas 

consagradas nesta Comissão, razão pela qual apresentamos o anexo substitutivo. 

Assim sendo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela técnica legislativa do PL n° 3.178, de 1997, na forma do substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em 

-

Relator 

GER 3.17.23004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 3.178, DE 1997 

Acrescenta inciso IV e revoga o inciso IH 
do § lOdo art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e · 
bases da educação nacional." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É acrescentado o inciso IV ao art. 36 da Lei n° 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: 

"Art. 36. .. ............................................................................ . 

IV - Serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como 
disciplinas obrigatórias." 

Art. 2° É revogado o inciso IH do § lOdo art. 36 da Lei n° 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 3 de .!:U de 1998. 

" ' Deputado C RIOLAN SALES 

Relaror 
80019203 .11 8 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.178-A, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Altera dispositivos do art. 36 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 


